
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.637 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não-cumulatividade na
cobrança da contribuição para os
Programas de Integração Social (PIS) e
de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (Pasep), nos casos que
especifica; sobre o pagamento e o
parcelamento de débitos tributários
federais, a compensação de créditos
fiscais, a declaração de inaptidão de
inscrição de pessoas jurídicas, a
legislação aduaneira, e dá outras
providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA
.............................................................................................................................................

Art. 37. Relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro
de 2003, a alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), instituída
pela Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, será de 9% (nove por cento).

Art. 38. Fica instituído, em relação aos tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal, bônus de adimplência fiscal, aplicável
às pessoas jurídicas submetidas ao regime de tributação com base no lucro real ou
presumido.

§ 1º O bônus referido no caput:
I - corresponde a 1% (um por cento) da base de cálculo da CSLL

determinada segundo as normas estabelecidas para as pessoas jurídicas submetidas ao
regime de apuração com base no lucro presumido;

II - será calculado em relação à base de cálculo referida no inciso I,
relativamente ao ano-calendário em que permitido seu aproveitamento.

§ 2º Na hipótese de período de apuração trimestral, o bônus será calculado
em relação aos 4 (quatro) trimestres do ano-calendário e poderá ser deduzido da CSLL
devida correspondente ao último trimestre.

§ 3º Não fará jus ao bônus a pessoa jurídica que, nos últimos 5 (cinco) anos-
calendário, se enquadre em qualquer das seguintes hipóteses, em relação a tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal:

I - lançamento de ofício;
II - débitos com exigibilidade suspensa;
III - inscrição em dívida ativa;
IV - recolhimentos ou pagamentos em atraso;
V - falta ou atraso no cumprimento de obrigação acessória.
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§ 4º Na hipótese de decisão definitiva, na esfera administrativa ou judicial,
que implique desoneração integral da pessoa jurídica, as restrições referidas nos incisos
I e II do § 3º serão desconsideradas desde a origem.

§ 5º O período de 5 (cinco) anos-calendário será computado por ano
completo, inclusive aquele em relação ao qual dar-se-á o aproveitamento do bônus.

§ 6º A dedução do bônus dar-se-á em relação à CSLL devida no ano-
calendário.

§ 7º A parcela do bônus que não puder ser aproveitada em determinado
período poderá sê-lo em períodos posteriores, vedado o ressarcimento ou a
compensação distinta da referida neste artigo.

§ 8º A utilização indevida do bônus instituído por este artigo implica a
imposição da multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, duplicando-se o seu percentual, sem prejuízo do disposto no § 2º

* § 8º com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
§ 9º O bônus será registrado na contabilidade da pessoa jurídica

beneficiária:
I - na aquisição do direito, a débito de conta de Ativo Circulante e a crédito

de Lucro ou Prejuízos Acumulados;
II - na utilização, a débito da provisão para pagamento da CSLL e a crédito

da conta de Ativo Circulante referida no inciso I.
§ 10. A Secretaria da Receita Federal estabelecerá as normas necessárias à

aplicação deste artigo.
* Vide Medida Provisória nº 413, de 03 de Janeiro de 2008.

.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988

Institui contribuição social sobre o lucro
das pessoas jurídicas, e dá outras
providências.

Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas
jurídicas, destinada ao financiamento da seguridade social.

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do
exercício, antes da provisão para o Imposto sobre a Renda.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo:
a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de

dezembro de cada ano;
b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a

base de cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço;
c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação

comercial, será ajustado pela:
1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de

patrimônio líquido;
2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixado durante o período-

base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base;
3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro

real, exceto a provisão para o Imposto sobre a Renda;
4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor

de patrimônio líquido;
5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados

pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;
6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas

na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base.
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/04/1990.
§ 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base

de cálculo da contribuição corresponderá a 10% (dez por cento) da receita bruta
auferida no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o
disposto na alínea b do parágrafo anterior.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 413, DE 03 DE JANEIRO DE 2008

Dispõe sobre medidas tributárias
destinadas a estimular os investimentos e
a modernização do setor de turismo, a
reforçar o sistema de proteção tarifária
brasileiro, a estabelecer a incidência de
forma concentrada da Contribuição para
o PIS/PASEP e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social -
COFINS na produção e comercialização
de álcool, altera o art. 3º da Lei nº 7.689,
de 15 de dezembro de 1988, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.............................................................................................................................................

Art. 14. Os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ....................................................................................................

§1º............................................................................................................
.................................................................................................................

XI - no caput do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998,
no caso de venda de álcool, inclusive para fins carburantes; e
XII - no § 2º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 1998, no caso de venda de
álcool, inclusive para fins carburantes.
......................................................................................................" (NR)
"Art. 3º ....................................................................................................

I - ............................................................................................................
 a) no inciso III do § 3º do art. 1º; e
.................................................................................................................

§ 14. Excetuam-se do disposto neste artigo os distribuidores e os
comerciantes atacadistas e varejistas das mercadorias e produtos
referidos no § 1º do art. 2º desta Lei, em relação aos custos, despesas e
encargos vinculados a essas receitas, não se aplicando a manutenção
de créditos de que trata o art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro
de 2004." (NR)

Art. 15. Os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
passam a vigorar com a seguinte redação:
.............................................................................................................................................
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Art. 19. Ficam revogados:
I - a partir da data da publicação desta Medida Provisória, os §§ 1º e 2º do

art. 126 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e
II - a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao da publicação

desta Medida Provisória:
a) o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998;
b) o inciso IV do § 3º do art. 1º, a alínea "a" do inciso VII do art. 8º e o art.

37 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;
c) o inciso IV do § 3º do art. 1º e a alínea "a" do inciso VII do art. 10 da Lei

nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
d) os incisos II e III do art. 42 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de

agosto de 2001; e
 e) o art. 2º da Lei nº 7.856, de 24 de outubro de 1989.

Brasília, 3 de janeiro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega


